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RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: até às 08h00min do dia  22/05/2023. 

INÍCIO DA SESSÃO PÚBLICA: às 08h30min do dia 22/05/2023. 

LOCAL: www.licitanet.com.br  

EDITAL DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRONICO N.º 62/2023  

PROCESSO LICITATÓRIO N.º 130/2023 – PROC ADM N.º 139/2023 
 

1. PREÂMBULO  
 

1.1. O MUNICÍPIO DE SARZEDO, inscrito no CNPJ sob nº 01.612.509/0001-58, sediado à Rua Eloy 

Candido de Melo, n° 477, Centro, SARZEDO/MG, por meio do Setor de Compras e Licitações, através de sua 

pregoeira, designada pela Portaria nº 608/2022, devidamente autorizado pelo Senhor Prefeito Municipal, 

Marcelo Pinheiro do Amaral, em conformidade com o disposto na Lei Federal 10.520/20021, Lei 

Complementar Federal 123/2006, Lei Complementar Municipal 008/2015, Decretos Federais 3.555/2000, 

5.450/2005 e 7.892/2013 e pelos Decretos Municipais 573/2010 e 1.368/2020, Lei Federal 8.666/1993 e 

respectivas alterações e demais legislação correlata, torna pública a realização de procedimento de  

licitação na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, do tipo MENOR PREÇO, modo de disputa 

ABERTO/FECHADO, tendo por objeto a AQUISIÇÃO DE APARELHO DE ENDOSCOPIO E 

ACESSORIOS COMPATÍVEIS, VISANDO ATENDER AS DEMANDAS DO CENTRO DE 

ESPECIALIDADES MÉDICAS - CEM, obedecendo ao seguinte calendário: 
 

1.1.1. Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília/DF. 
 

1.2. O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da Internet no sítio eletronico 

www.licitanet.com.br , mediante condições de segurança (criptografia e autenticação) em todas as fases, 

sendo conduzido por Pregoeiro designado pelo Prefeito do Município de SARZEDO/MG e responsável pelo 

processamento e julgamento. 
 

1.3. A proponente licitante deverá observar as datas e os horários limites previstos no Item 1.1 deste 

Edital. 
 

2. DO OBJETO E CRITÉRIO DE JULGAMENTO  
 

2.1. A presente licitação tem por objeto a AQUISIÇÃO DE APARELHO DE ENDOSCOPIO E 

ACESSORIOS COMPATÍVEIS, VISANDO ATENDER AS DEMANDAS DO CENTRO DE 

ESPECIALIDADES MÉDICAS - CEM, de acordo com as condições e especificações constantes do presente 

edital, inclusive seus anexos, especialmente o Anexo I, que veicula o Termo de Referência. 
 

2.2. Justificativa:  

O equipamento pleiteado será de extrema importância no atendimento 

adequado, efetivo e necessário aos pacientes atendidos na unidade. 

Espera-se com a aquisição, otimizar os trabalhos com novos equipamentos 

e proporcionar melhor ambiencia da unidade, melhorando o acesso e a 

satisfação dos usuários e servidores.  

2.3. A presente Licitação reger-se-á pelo tipo: MENOR PREÇO POR ITEM. 
 

3. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E DO VALOR MÁXIMO  

 
1 OPÇÃO do Município de Sarzedo/MG por licitar e contratar pelo regime disciplinado na Lei n.º 10.520/2002, 

nos termos do Artigo 191, da Lei n.º 14.133/2021, alterado pela MP 1.167/2023 

http://www.licitanet.com.br/
http://www.licitanet.com.br/
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3.1. As despesas decorrentes da presente licitação correrão às expensas da seguinte Dotação 

Orçamentária: 

Descrição da Despesa Atividade Fonte Ficha  
Manutenção do Centro de Especialidades Médicas - CEM 02 17 10 302 1013 2263  – 4 4 90 52 1.708.000 828 

3.2. O valor máximo da licitação é de R$ 783.856,13 (setecentos e oitenta e tres mil, oitocentos e 
cinquenta  e seis reais e treze centavos). 

 
3.3. Devem estar incluídas no preço cotado todas as despesas com mão de obra, tributos e/ou    

contribuições e quaisquer outros encargos indispensáveis ao fornecimento do objeto. 

4. DO EDITAL, ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÕES  

 

4.1. O aviso deste Edital será publicado no Diário Eletrônico do Município de Sarzedo, endereço: 

www.sarzedo.mg.gov.br, órgão oficial de divulgação do Município de SARZEDO, no site 

www.licitanet.com.br. 

 

4.2. O Edital de Pregão Eletrônico completo estará à disposição dos interessados no Setor de Licitações 

da Prefeitura Municipal de SARZEDO/MG, no site www.sarzedo.mg.gov.br e no site www.licitanet.com.br 

 

4.3. A retirada do Edital poderá ser feita nos dias úteis, no horário das 8h00min às 12h00min e das 

13h00min às 17h00min, mediante assinatura de recebimento. 

 

4.4. Para envio do edital por e-mail deve a licitante interessada enviar solicitação para o endereço 

eletrônico  comprassaude@sarzedo.mg.gov.br, informando razão social e CNPJ/MF da empresa. 

 

4.5. Até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para a abertura da sessão pública do Pregão, qualquer 

cidadão ou pretenso licitante poderá impugnar este ato convocatório, de acordo com a Lei Federal nº 8. 

666/93. 
 

4.6. Os esclarecimentos sobre o conteúdo do Edital e seus Anexos somente serão prestados e 

considerados quando solicitados por escritos a Pregoeira ou à Equipe de apoio, até 02 (dois) dias úteis antes 

da data fixada para a abertura da licitação, endereçadas ao e-mail: comprassaude@sarzedo.mg.gov.br. As 

respostas a todos os questionamentos (duvidas ou esclarecimentos) serão disponibilizados no site da 

Prefeitura Municipal de SARZEDO – www.sarzedo.mg.gov.br, no Link Licitações, bem como no endereço 

www.licitanet.com.br, para ciência de todos os  interessados. 
 

5. DO PRAZO DE ENTREGA E DA FORMA DE FORNECIMENTO  
 

I. A proponente deverá entregar os equipamentos objeto deste edital imediatamente após emissão da 

autorização de fornecimento, com tolerância máxima de 45 (quarenta e cinco) dias corridos, no Setor de 

Patrimônio, situado na Rua Eduardo Cozac, nº 369, Centro, SARZEDO, Minas Gerais, de segunda a sexta-feira, 

no  horário de expediente em vigor, juntamente com a Nota Fiscal para conferência. 
 

II. A proponente deverá entregar manual de instrução do fabricante em língua portuguesa visando o 

melhor aproveitamento dos equipamentos, utilização e conservação dos mesmos. 
 

III. Todas as despesas com o transporte, a entrega, carregamento, descarregamento e treinamento da 

equipe da Unidade  correrão por conta da proponente; 
 

IV. Caso os equipamentos não correspondam às exigências do Edital, a empresa vencedora deverá 

providenciar, no prazo máximo de 20 (vinte) dias a sua substituição visando o atendimento das 

http://www.sarzedo.mg.gov.br/
http://www.licitanet.com.br/
http://www.sarzedo.mg.gov.br/
http://www.sarzedo.mg.gov.br/
http://www.licitanet.com.br/
mailto:comprassaude@sarzedo.mg.gov.br,
mailto:licitacoes@mandirituba.pr.gov.br
http://www.sarzedo.mg.gov.br/
http://www.sarzedo.mg.gov.br/
http://www.licitanet.com.br/
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especificações, sem prejuízo da incidência das sanções previstas no Edital. 

V. A Contratada se obriga a cumprir todas as condições e prazos fixados pela Prefeitura, assim como a 

observar, atender, respeitar, cumprir e fazer cumprir a legislação aplicável e a favorecer e garantir a qualidade 

do objeto. 
 

6. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO  
 

6.1. Poderão participar da presente Licitação todas as empresas: 

a. Cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto da licitação, conforme o disposto nos 

respectivos atos constitutivos; 

b. Regularmente estabelecidas no País e que satisfaçam integralmente as condições deste edital e 

seus anexos. 

6.2. Não será permitida a participação direta ou indiretamente na presente licitação as empresas 

interessadas: 

a. Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei 8.666/93; 

b. Que estejam cumprindo as sanções previstas no artigo 87 incisos III (perante este Município) e IV 

(imposta por órgão ou entidade da Administração Pública) da Lei 8.666/93; 

c. Que estejam sob regime de concordata ou sob decretação de falência, em processo de recuperação 

judicial ou extrajudicial, sob concurso de credores, em dissolução ou em liquidação; 

d. Que estejam reunidas em consórcio, qualquer que seja a forma de constituição; 

e. Possuam incompatibilidade com as autoridades contratantes ou ocupantes de cargos de direção, de 

chefia ou de assessoramento, conforme estabelece o entendimento constante no Acórdão 2745/10 – 

TCE/PR e no prejulgado 09 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, publicado no AOTC 229 de 

11/12/2009, referente à Súmula Vinculante 13 do Supremo Tribunal Federal que versa sobre o 

nepotismo, considerando-se inseridos no conceito de incompatibilidade o cônjuge, companheiro ou 

parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, inclusive, da autoridade 

contratante ou de servidor da mesma pessoa jurídica, investido em cargo de direção, de chefia ou 

de assessoramento. 
 

6.3. O encaminhamento de proposta pressupõe o pleno conhecimento e atendimento das 

exigências de habilitação especificadas neste Edital. O fornecedor será responsável por todas as 

transações que forem realizadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e 

verdadeiras suas propostas e lances. 

 

7. DO CREDENCIAMENTO  
 

7.1. Os interessados em participar do Pregão Eletrônico deverão dispor de chave de identificação e 

senha pessoal para acesso ao sistema eletrônico, ambas intransferíveis, obtidas junto a paltaforma 

LICITANET, provedor do sistema por meio do endereço eletronico www.licitanet.com.br. 
 

7.1.1. Demais dados acerca da chave de identificação e senha poderão ser obtidos pelos interessados em 

participar do pregão eletrônico junto ao provedor do sistema no endereço eletrônico www.licitanet.com.br. 
 

7.2. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer transação 

efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo à Prefeitura Municipal de SARZEDO ou a Licitanet 

a responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso indevido da  senha, ainda que por terceiros. 
 

7.3. O credenciamento do licitante e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico implica na 

http://www.licitanet.com.br/
http://www.licitanet.com.br/
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responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização das 

transações inerentes ao pregão eletrônico. 
 

7.3.1. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema 

eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 

7.3.2. A perda da senha ou quebra de sigilo deverão ser comunicadas ao provedor do sistema 

imediatamente para bloqueio do acesso. 

7.4. Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do pregão, 

ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer 

mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

 

8. DO CADASTRAMENTO DAS PROPOSTAS  

 
8.1. A proposta eletrônica deverá ser encaminhada exclusivamente por meio do sistema 

https://licitanet.com.br concomitantemente com os documentos de HABILITAÇÃO exigidos no edital, proposta 

com a DESCRIÇÃO DETALHADA DO OBJETO OFERTADO”, inclusive marca, modelo e Registro no 

Ministério da Saúde, conforme a ficha técnica descritiva do mesmo, caso contrário a proposta será 

desclassificada de plano, vedada a identificação do titular da proposta, até o horário limite de início da 

Sessão Pública, horário de Brasília, exclusivamente por meio do Sistema Eletrônico, quando, então, encerrar-se-

á, automaticamente, a etapa de envio dessa documentação. 

8.1.1. Em caso de identificação do titular da proposta registrada, esta será DESCLASSIFICADA pelo 

pregoeiro. 

8.1.2. O licitante deverá obedecer rigorosamente aos termos deste Edital e seus anexos. Em caso de 

discordância existente entre as especificações deste objeto descritas no PORTAL e as especificações 

constantes do ANEXO I (TERMO DE REFERÊNCIA), prevalecerão às últimas. 
 

8.2. Até a abertura da sessão pública os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta anteriormente 

apresentada. 
 

8.3. O licitante deverá dar oferta de forma clara e precisa, sem alternativas de preços ou qualquer outra 

condição que induza o julgamento a ter mais de um resultado. 
 

8.4. A apresentação das propostas implicará na plena aceitação, por parte do licitante, das condições 

estabelecidas neste edital. 

8.5. Ocorrendo discordância entre o valor numérico e por extenso contido na proposta, prevalecerá este 

último, e no caso de discordância entre o valor unitário e total, prevalecerá o primeiro. 

8.6. As propostas não podem conter qualquer identificação do licitante proponente (tais como nome, 

CNPJ, papel timbrado da empresa, telefone, e-mail, etc.), sob pena de desclassificação. 
 

8.7. A apresentação de proposta na Licitação será considerada como evidência de que a proponente: 

a. Examinou criteriosamente todos os documentos do Edital e obteve do Pregoeiro todas as informações 

necessárias para a sua formulação; 

b. Considerou que os elementos desta Licitação permitiram a elaboração de uma proposta totalmente 

condizente com o objeto licitado; 

c. Sendo vencedor da Licitação, assumirá integral responsabilidade pela perfeita e completa execução do 

objeto em todas as fases. 

8.8. As propostas apresentadas e os lances formulados incluem todas e quaisquer despesas necessárias e 

indispensáveis para a perfeita execução das obrigações decorrentes desta licitação e do respectivo termo 

contratual e devem ser elaboradas em conformidade com a legislação aplicável e as condições estabelecidas 

https://licitanet.com.br/
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neste instrumento convocatório, seus Anexos e os fatores a seguir: 

a. Deverão ser considerados pelos proponentes todos os custos e despesas necessárias ao fornecimento 

da unidade móvel deste Edital e do respectivo contrato; 

b. Especificação do objeto, observadas as características exigidas no presente Edital; 

c. Validade da proposta: 60 (sessenta) dias, contados da data de abertura dos envelopes contendo 

as Propostas de Preço; 

d. O valor cotado deverá ser expresso em Real, com apenas 02 (duas) casas após a vírgula. 

e. As propostas deverão mencionar explicitamente, a marca e o modelo (quando houver) do produto 

ofertado. Fica a critério da SMS solicitar outras informações adicionais que forem necessárias dos itens 

cotados. 

8.9. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão 

disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances. 
 

8.10. O Município de SARZEDO não aceitará cobrança posterior de qualquer imposto, tributo ou assemelhado 

adicional, salvo se alterado ou criado após a data de abertura desta licitação e que venha expressamente a 

incidir sobre o objeto, na forma da lei. 
 

8.11. Não será aceita carta ou outro meio de comunicação informando engano, erro ou omissão da parte da 

empresa ou de representante relativo à proposta de preços. 
 

8.12. O Pregoeiro poderá desclassificar a proposta ou mesmo desqualificar a empresa, a qualquer tempo, no 

caso de conhecimento de fato superveniente ou circunstância desabonadora da empresa ou de seus sócios, nos 

termos do artigo 43, § 5º, da Lei Federal nº 8.666/93. 

8.13. Para o julgamento das propostas de preços será adotado o critério de MENOR PREÇO POR ITEM, 

observado o prazo para fornecimento, as especificações técnicas, parâmetros mínimos de desempenho e de 

qualidade e demais condições definidas neste Edital. 
 

8. DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA  

8.15. Na data e horário determinado no item 1.1 deste edital, a sessão pública na internet, no site eletrônico 

www.licitanet.com.br, será aberta por comando da Pregoeira, com a divulgação das propostas eletrônicas 

recebidas passando a Pregoeira a avaliar a devida aceitabilidade. 
 

8.16. A Pregoeira verificará as propostas apresentadas, desclassificando, de plano, aquelas que ofertarem 

preços superiores ao valor máximo estipulado neste Edital para cada item de cada Lote, sejam omissas, 

apresentem irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o julgamento, ou que identifiquem o licitante, bem 

como aquelas que não estejam em conformidade com os outros requisitos estabelecidos neste Edital. 
 

8.17. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando, de plano, aquelas que apresentem 

irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o julgamento, ou que identifiquem o licitante, bem como 

aquelas que não estejam em conformidade com os outros requisitos estabelecidos neste Edital. 

8.18. A desclassificação de proposta será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 
 

8.19. A comunicação entre o Pregoeiro e os licitantes ocorrerá exclusivamente mediante troca de 

mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico. 
 

8.20. Cabe ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 

Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer 

mensagem emitida pelo sistema ou de sua desconexão. 
 

8.21. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

http://www.licitanet.com.br/
http://www.licitanet.com.br/
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certame na data marcada, a sessão pública será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no horário estabelecido neste edital, desde que não haja comunicação do pregoeiro em contrário. 
 

9. DA FORMULAÇÃO DE LANCES  
 

9.15. Na data e horário determinado no item 1.1 deste edital, será aberta a sessão pública de disputa de 

preços na internet, no site eletrônico www.licitanet.com.br, por comando da Pregoeira, com a abertura das 

propostas de preços recebidas, passando a pregoeira a avaliar a aceitabilidade das mesmas ou desclassifica-las 

no caso de não atenderem às exigências editalícias. 
 

9.16. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas pela Pregoeira, sendo que somente 

estas participarão da fase de lances. 
 

9.17. A Pregoeira, no exercício de suas funções, poderá valer-se de pareceres técnicos e/ou jurídicos 

exarados por servidor/comissão devidamente constituídos, para embasar sua decisão quando do julgamento 

das fases de habilitação e proposta. 
 

9.18. O pregoeiro poderá suspender a sessão para visualizar e analisar, preliminarmente, a proposta ofertada 

que se encontra inserida no campo “DESCRIÇÃO DETALHADA DO OBJETO” do sistema, confrontando suas 

características com as exigências do Edital e seus anexos (podendo, ainda, ser analisado pelo órgão 

requerente), DESCLASSIFICANDO, motivadamente, aquelas que não estejam em conformidade, que forem 

omissas ou apresentarem irregularidades insanáveis. 
 

9.19. Todas as ações da Pregoeira serão formalizadas via Sistema Eletrônico. 
 

9.20. Aberta a etapa competitiva, os licitantes com propostas classificadas poderão encaminhar lances 

exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do recebimento e respectivo 

horário de registro e valor. 
 

9.21. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa aberto e fechado em 

que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final fechado. 
 

9.22. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, não sendo aceitos dois ou mais lances de mesmo 

valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar pelo sistema. 
 

9.23. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a 20 (vinte) segundos 

e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a 5 (cinco) segundos. 
 

9.24. O licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último que tenha sido anteriormente registrado 

no sistema. 
 

9.25. Durante o transcurso da sessão, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do maior lance 

registrado, vedada a identificação do ofertante. 
 

9.26. Caso o licitante não realize lances, permanecerá o valor da última proposta eletrônica para efeito da 

classificação final. 
 

9.27. Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento serão de exclusiva e 

total responsabilidade do licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer alteração. 
 

9.28. Lances equivalentes não serão considerados iguais, vez que a ordem de apresentação das propostas 

pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação. 

9.29. A etapa de envio de lances da sessão pública terá duração de quinze minutos. Após esse prazo, o 

sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances e transcorrido o período de tempo, 

http://www.licitanet.com.br/
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aleatoriamente determinado, de até dez minutos, a recepção de lances será automaticamente encerrada. 
 

9.30. Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o licitante da 

oferta de valor mais baixo e os licitantes das ofertas com valores até 10% (dez por cento) superior àquela 

possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste 

prazo. 
 

9.31. O Pregoeiro poderá suspender a sessão de lances caso seja imprescindível à realização de eventual 

diligência. 
 

9.32. Realizada a diligência, o Pregoeiro notificará os licitantes sobre a data, horário e local onde será 

dado prosseguimento à sessão pública. 
 

9.33. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de mínimo de 2 (duas) horas, 

envie a proposta ajustada adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se 

for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital 

e já apresentados. 
 

9.34. Se ocorrer a desconexão da Pregoeira no decorrer da etapa de lances, e o sistema eletrônico permanecer 

acessível aos licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos  realizados. 
 

9.35. Caso a desconexão da Pregoeira persista por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do 

Pregão será suspensa automaticamente e terá reinício somente após comunicação expressa aos participantes 

no site: www.licitanet.com.br. 
 

10. DA NEGOCIAÇÃO  

 

10.15. Após o encerramento da etapa de lances, a pregoeira poderá encaminhar contraproposta 

diretamente ao licitante que tenha apresentado o lance mais vantajoso, para que seja obtida melhor proposta, 

observado o critério de julgamento e o valor estimado para a contratação, não se admitindo negociar condições 

diferentes das previstas neste edital. 

 

10.16. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 

 

11. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA  

11.15. Encerrada a etapa de lances e depois de concluída a negociação e verificação de possível empate, o 

Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto às especificações do objeto ofertado e 

compatibilidade do preço em relação ao valor estimado para a contratação. 

11.16. Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista neste Edital. 
 

11.17. Se a proposta não for aceitável, ou for desclassificado, o Pregoeiro examinará a subsequente, 

e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda a este edital. 
 

11.18. No julgamento das propostas, o Pregoeiro poderá, de forma fundamentada, sanar erros ou 

falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica. 

11.19. Serão desclassificadas as propostas: 

a. Que estejam em desacordo com as especificações, prazos e condições fixados neste edital; 

b. Que apresentem preço baseado exclusivamente em proposta das demais proponentes; 

c. Que contiverem vícios, por omissão, irregularidades e/ou defeitos capazes de dificultar o julgamento 

http://www.licitanet.com.br/
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e que não sejam passíveis de saneamento na própria sessão; 

d. Com valor superior ao preço máximo estabelecido no presente Edital; 

e. Que para sua viabilização indiquem condições genéricas de cobertura de outras propostas, ou de 

subsídios condicionados que não estejam autorizados em Lei, ou se refiram a repasse de descontos ou de 

isenção de tributos ou ainda aquelas em desacordo com o edital, ou qualquer norma jurídica aplicável à 

contratação. 

f. Que após diligências, não forem corrigidas ou justificadas. 

 

12. DA HABILITAÇÃO  
 

12.15. Encerrada a etapa de lances da sessão pública, a Pregoeira efetuará o cumprimento das demais 

exigências para habilitação especificadas nos itens seguintes deste Edital. 
 

12.16. Para habilitação o proponente licitante deverá encaminhar, via anexo no portal de compras, os 

documentos relativos à Habilitação Jurídica, Regularidade Fiscal e Trabalhista, Qualificação Técnica, 

Qualificação Econômico-Financeira, Declarações da Licitante e a proposta acompanhada de ficha 

tecnica/folder de todos os itens, PREFERENCIALMENTE EM ARQUIVO ÚNICO, conforme disposto: 

 

12.17. Habilitação Jurídica: 

a. Registro Comercial, no caso de empresa individual; 

b. Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, incluindo a última alteração, 

devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e acompanhado, no caso de sociedade por 

ações, dos documentos de eleição de seus atuais administradores.  

c. Inscrição do Ato Constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em 

exercício; 

d. Decreto de Autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no 

País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a 

atividade assim o exigir. 

e. Documento de identidade do responsavel legal pela licitante. 

 

12.18. Regularidade Fiscal e Trabalhista: 

a. Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica 

(CNPJ), emitido pela Secretaria da Receita Federal; 

b. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Federal, mediante apresentação de Certidão Conjunta 

Negativa (ou Positiva com Efeitos de Negativa) de Débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida 

Ativa da União expedida pela Secretaria da Receita Federal (SRF) e Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

(PGFN) através do site: www.receita.fazenda.gov.br; 

c. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Estadual relativa aos Tributos Estaduais, mediante 

apresentação de Certidão Negativa de Débito (ou Positiva com Efeitos de Negativa) ou documento 

equivalente do Estado sede da licitante na forma da lei; 

d. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Municipal relativa aos Tributos Municipais da sede da 

proponente, mediante apresentação de Certidão Negativa de Débito (ou Positiva com Efeitos de Negativa) 

ou documento equivalente do Município sede da licitante na forma da lei; 

e. Prova de regularidade fiscal perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, 

mediante apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS – CRF, demonstrando situação regular no 

cumprimento dos encargos sociais instituídos por Lei; fornecida pela Caixa Econômica Federal – CEF, através do 

site www.caixa.gov.br; 

http://www.caixa.gov.br/
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f. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante apresentação de 

Certidão Negativa (ou Positiva com Efeitos de Negativa) de Débitos Trabalhistas – CNDT emitida pelo 

Tribunal Superior do Trabalho, através do site: www.tst.jus.br. 
 

12.19. Qualificação Econômico-Financeira: 

a. Certidão negativa de falência e recuperação judicial ou extrajudicial, ou de certidão 

que comprove plano de recuperação acolhido ou homologado judicialmente, expedida pelo 

distribuidor da sede da pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no domicílio da pessoa 

física, com data de emissão não superior a 60 dias contados da abertura das propostas. 
 

12.20.  Qualificação Técnica – APENAS PARA OS LICITANTES QUE OFERTAREM O ITEM 1. 

a. Alvará Sanitário expedido pela Secretaria de Saúde Estadual ou Municipal do domicilio ou sede do 

licitante, em vigor na data de abertura deste certame. 

b. AFE – Autorização de Funcionamento de Empresas emitido pela ANVISA, em vigor na data de 

abertura deste certame. 
 

NOTA EXPLICATIVA: Exigencias em conformidade com as disposições legais para comercialização de produtos de uso 
médico hospitalar (produtos para a saúde). 
 

c. Atestado de capacidade técnica fornecido por pessoa de direito publico ou privado, demonstrando 
que a licitante forneceu objeto semelhante em caracteristicas, quantidade e e prazos. 

 

12.15. Declarações da Licitante, assinada na plataforma digital, na “aba declarações”, conforme 

disposições legais: 

a. DE CONDIÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE INDIVIDUAL 

conforme modelo constante no Anexo II do presente edital, apresentar junto a declaração para fins de 

comprovação da condição de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, se for o caso, através de Certidão 

expedida pela Junta Comercial, com data de emissão não superior a 60 dias da data fixada para apresentação 

das propostas, na forma do art. 3º da Instrução Normativa DREI (Departamento de Registro Empresarial e 

Integração) n.º 36, de 03 de março de 2017, ou, em se tratando de Sociedade Simples, através de Documento 

expedido pelo Registro Civil de Pessoas Jurídicas, sob pena de ser desconsiderada a condição de ME ou EPP. 

b. De CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO ARTIGO 7º DA CONSTITUIÇÃO 

FEDERAL conforme modelo constante no Anexo III do presente edital; 

c. De RESPONSABILIDADE conforme modelo constante no Anexo IV do presente edital; 

d. De INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO E DE IDONEIDADE conforme modelo constante no 

Anexo V do presente edital; 

e. De INEXISTÊNCIA DE VÍNCULOS EM ATENDIMENTO conforme modelo constante no Anexo VI 

do presente edital; 

f. De INEXISTÊNCIA SERVIDOR PÚBLICO conforme modelo constante no Anexo VII do presente 

edital; 

12.16. As certidões que não apresentarem o prazo de validade em seu corpo serão consideradas válidas 

desde que emitidas com antecedência máxima de até 60 (sessenta) dias da data prevista para a abertura do 

Pregão. 
 

12.17. Em conformidade com a Lei Complementar n. 123/2006, as microempresas e empresas de pequeno 

porte, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, 

mesmo que esta apresente alguma restrição. 

12.17.2. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 5 

(cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado vencedor 

http://www.tst.jus.br/
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do certame, prorrogáveis por igual período, a critério do Município de SARZEDO, para a regularização da 

documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou certidões 

positivas com efeito de certidão negativa. 
 

12.17.3. A não-regularização da documentação, no prazo previsto no item 13.9.1, implicará decadência do 

direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no Artigo 81 da Lei Federal nº 8.666/93, sendo 

facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura 

do contrato, ou revogar a licitação. 

12.18. Todos os documentos deverão ser apresentados em original ou por qualquer processo de cópia 

autenticada por cartório competente, plenamente legíveis, não sendo aceitos documentos cujas datas estejam 

esmaecidas, inelegíveis ou rasuradas. 
 

12.19. Se o licitante que apresentar a proposta ou lance de menor valor não cumprir às exigências de 

habilitação, a Pregoeira examinará a proposta ou lance subsequente na ordem de classificação, e assim 

sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que atenda o Edital. Nessa etapa a Pregoeira poderá 

negociar com o participante para que seja obtido preço melhor. 
 

12.20. Constatado o atendimento das exigências estabelecidas neste Edital, o objeto da licitação será 

adjudicado ao autor da proposta com lance de menor valor. 

 

13. DOS RECURSOS  
 

13.15. Declarado o vencedor ou restando fracassado, o licitante, inclusive aquele que foi desclassificado 

antes da sessão de lances, poderá manifestar motivadamente a intenção de recorrer. Esta manifestação deverá 

ser realizada via sistema eletrônico, nos 30 (trinta) minutos imediatamente posteriores ao ato da 

declaração de vencedor ou fracassado. 

13.15.1. A manifestação a que se refere o subitem anterior deverá ser motivada e efetivada através do botão 

virtual “intenção de recurso” do sistema eletrônico 
 

13.16. A pregoeira negará admissibilidade ao recurso quando interposto sem motivação ou fora do prazo 

estabelecido. 
 

13.17. A falta de manifestação imediata e motivada importará a preclusão do direito de recurso. 
 

13.18. Admitido o recurso será concedido o prazo de 3 (três) dias para apresentação de suas razões. 
 

13.19. Os demais licitantes ficarão automaticamente intimados a apresentar contrarrazões no prazo de 3 

(três) dias, contados do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista dos autos. 
 

13.20. A apresentação das razões de recurso e das contrarrazões, assim como documentos 

complementares, será via sistema eletrônico. 
 

13.21. Os recursos e contrarrazões de recurso devem ser endereçados a pregoeira, que poderá: 
 

13.21.1. Motivadamente, reconsiderar a decisão; 

13.21.2. Motivadamente, manter a decisão, encaminhando o recurso para a Autoridade Competente, 

conforme art. 109, parágrafo quarto, da Lei nº 8.666/93. 

 

13.22. Os recursos contra decisões da Pregoeira terão efeito suspensivo e seu acolhimento importará a 

invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento, exceto quando manifestamente protelatórios ou 
quando a pregoeira reconsiderar sua decisão. 

13.23. Os recursos deverão ser decididos no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados do encerramento do 
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prazo para apresentação de contrarrazões . 
 

13.24. As decisões de eventuais recursos serão divulgadas pela Pregoeira no Portal de Compras por meio 

do endereço www.sarzedo.mg.gov.br  e mediante publicação no Diário Oficial do Município. 

 

14. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  
 

14.15. O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pela licitante vencedora, sem 

justificativa aceita pelo Município de SARZEDO, resguardada os preceitos legais pertinentes, poderá acarretar as 

seguintes sanções: 
 

I. advertência, em caso de conduta que prejudique o andamento do procedimento licitatório ou da execução 

contratual; 
 

II. multa equivalente a 0,5% (cinco décimos por cento), sobre o valor licitado, por dia útil, limitada ao 

percentual máximo de 2% (dois por cento), na hipótese de atraso no adimplemento das obrigações 

assumidas na licitação, tais como a assinatura do contrato fora do prazo. 

III. multa de até 10% (dez por cento), sobre o valor total global licitado, nas seguintes hipóteses, dentre 

outras: 

a. não cumprimento das obrigações assumidas na licitação; 

b. não entrega de documentação exigida para o certame ou para recebimento do pagamento; 

c. apresentação de documentação falsa exigida para o certame ou para recebimento do 

pagamento; 

d. não manutenção da proposta; 

e. retardamento da execução do objeto da licitação; 

f. falha na execução do objeto da licitação; 

g. fraude na execução do objeto da licitação; 

h. comportamento inidôneo; 

i. cometimento de fraude fiscal. 

IV. Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração 

Pública por prazo de até 02 (dois) anos. 
 

V. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os 

motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação, perante a própria autoridade 

que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a licitante vencedora ressarcir a Administração 

pelos prejuízos resultantes decorridos o prazo da sanção aplicada. 
 

14.16. A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 

previstas na Lei nº. 8.666/93 inclusive responsabilização da licitante vencedora por eventuais perdas e danos 

causados à Administração. 

14.17. A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 

recebimento da comunicação enviada pelo Município de SARZEDO. 
 

14.18. O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente no Manicípio de 

SARZEDO, em favor da licitante vencedora, sendo que, caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, 

a diferença será cobrada na forma da lei. 
 

14.19. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 

cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 
 

14.20. Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado à licitante vencedora o contraditório 

http://www.sarzedo.mg.gov.br/


Pregão Eletrônico Nº 62/2023 

Página 12 de 27 

 PREFEITURA MUNICIPAL DE SARZEDO 
Rua Eloy Cândido de Melo, nº 477 - Centro – CEP. 32.450-000 

Estado de Minas Gerais 

Fone: (31) 3577- 6531 - CNPJ: 01.612.509/0001-58 

 

 

e ampla defesa. 
 

15. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  
 

15.15. Homologada a licitação e adjudicado o objeto, o Município de SARZEDO convocará o adjudicatário, 

que deverá assinar o termo de contrato em até 2 (dois) dias úteis, a contar da data da convocação, sob pena 

de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no Art. 81 da Lei Federal nº 8.666/93. 

15.16. O contrato de que trata o item acima, poderá ser subtituido pela Nota de Empenho, nos termos do 

Artigo 62 da Lei 8666/93, por tratar-se de ENTREGA UNICA. 
 

15.17. O Município de SARZEDO convocará os proponentes remanescentes para celebrar o contrato, na 

ordem de classificação, quando o convocado não assinar o contrato no prazo e nas condições estabelecidas 

neste Edital ou não apresentar situação regular de habilitação, e assim sucessivamente, sem prejuízo das 

sanções cabíveis, ou revogar a licitação, independentemente da cominação prevista no Art. 81 da Lei Federal 

nº 8.666/93. 
 

15.18. Ocorrendo a hipótese indicada no item anterior, caracterizar-se-á o descumprimento total da 

obrigação assumida pelo licitante vencedor e adjudicatário, com as sujeições às penalidades legais 

expressas na Lei Federal nº 8.666/93. 
 

16. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO  
 

I. O pagamento decorrente da concretização do objeto licitado será efetuado pelo Setor de Finanças, por 

processo legal, em até 15 dias, após o recebimento da nota fiscal/fatura, desde que acompanhada de cópia, se 

for o caso, das certidões de regularidade junto às Fazendas Federal, Estadual, ao FGTS e Ministério do 

Trabalho, vigentes, cuja autenticidade será confirmada nos sites dos órgãos emissores pelo gestor/fiscal do 

Contrato, nos prazos estipulados em contrato. 

II. A nota fiscal/fatura deverá ser emitida pela Contratada em inteira conformidade com as exigências legais e 

contratuais, especialmente as de natureza fiscal. 

III. O gestor/fiscal e/ou o Setor de Finanças da Prefeitura, identificando qualquer divergência na nota 

fiscal/fatura, deverá devolvê-la à Contratada para que sejam feitas as correções necessárias, sendo que o prazo 

estipulado acima será contado somente a partir da reapresentação do documento, desde que devidamente 

sanado o vício. 

IV. O pagamento devido pela Prefeitura será efetuado por meio de depósito em conta bancária a ser informada 

pela Contratada ou, eventualmente, por outra forma que vier a ser convencionada entre as partes. 

V. Nenhum pagamento será efetuado enquanto estiver pendente de liquidação qualquer obrigação por parte da 

Contratada, sem que isso gere direito a alteração de preços, correção monetária, compensação financeira ou 

paralisação da execução do objeto do Contrato. 

VI. Uma vez paga a importância discriminada na nota fiscal/fatura, a Contratada dará a Prefeitura plena, 

geral e irretratável quitação dos valores nela discriminados, para nada mais vir a reclamar ou exigir a qualquer 

título, tempo ou forma. 

VII. Todo pagamento que vier a ser considerado contratualmente indevido será objeto de ajuste nos 

pagamentos futuros ou cobrados da Contratada. 

 

17 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  
 

17.1. A Pregoeira reserva-se no direito de solicitar o original de qualquer documento, sempre que tiver 

dúvidas ou julgar necessário. 

17.2. É facultada a Pregoeira ou autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência 
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destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo. 

17.3. Na hipótese de divergência entre este Edital e quaisquer condições apresentadas pelos 

proponentes, prevalecerão sempre, para todos os efeitos, os termos deste Edital e dos documentos que o 

integram. 

17.4. O Município de SARZEDO se reserva no direito de revogar, anular ou transferir a presente 

licitação, em caso de interesse público. 

17.5. A presente licitação não importa necessariamente em contratação, podendo o Município revogá-la, 

no todo ou em parte, por razões de interesse público, derivadas de fato superveniente comprovado ou anulá-

la por ilegalidade, de ofício ou por provocação mediante ato escrito e fundamentado disponibilizado no 

sistema para conhecimento dos participantes da licitação. 

17.6. O Município poderá prorrogar, a qualquer tempo, os prazos para recebimento das propostas ou para sua 

abertura. 

17.7. O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos 

documentos apresentados em qualquer fase da licitação, sendo que a falsidade de qualquer documento 

apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará a imediata desclassificação do 

proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a revogação da adjudicação ou do 

pedido de compra, sem prejuízo das demais sanções cabíveis. 

17.8. Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo no 

prazo determinado pelo Pregoeiro, sob pena de desclassificação ou inabilitação. 

17.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento da 

proponente, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta. 

17.10. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre as proponentes, desde que não comprometam o interesse da Administração, a finalidade e a 

segurança da contratação. 

17.11. As decisões referentes a este processo de licitação poderão ser comunicadas às proponentes por 

qualquer meio de comunicação que comprove o seu recebimento ou, ainda, mediante publicação no Órgão 

Oficial do Município. 

17.12. Os casos não previstos neste Edital serão decididos pela Pregoeira. 

17.13. A participação do proponente nesta licitação implica em aceitação de todos os termos deste Edital. 

17.14. O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste Edital será o da 

Comarca de Ibirité/MG. 

17.15. A Pregoeira e sua Equipe de Apoio atenderão aos interessados no horário de 8h00min às 12h00min 

e das 13h00min às 17h00min, de segunda a sexta-feira, exceto feriados, no setor de compras da Prefeitura 

Municipal de SARZEDO para melhores esclarecimentos. 

17.16. A documentação apresentada para fins de habilitação da empresa vencedora fará parte dos autos 

da licitação e não será devolvida à proponente. 

17.17. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no 

mesmo horário, desde que não haja comunicação da Pregoeira em contrário. 

17.18. Os casos omissos neste Edital serão resolvidos pela Pregoeira, nos termos da legislação pertinente. 
 

18 DOS ANEXOS  
18.1. Compõem este Edital os seguintes Anexos: 

ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA; 

ANEXO II - MODELO DECLARAÇÃO CONDIÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO  PORTE 

ANEXO III - MODELO DECLARAÇÃO CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO ARTIGO 7º DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL 
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ANEXO IV - MODELO DE DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE 

ANEXO V - MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO E DE IDONEIDADE ANEXO 

VI- MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE VÍNCULOS  

ANEXO VII - MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA SERVIDOR PÚBLICO  

ANEXO VIII - MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 

ANEXO IX – MINUTA CONTRATUAL  

Sarzedo/MG, 28 de abril de 2023. 

 

 

 

Fernanda Cristina Rezende Oliveira 

 Pregoeira  
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ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA  

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 62/2023 

ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO LICITADO 

 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE APARELHO DE ENDOSCOPIO E ACESSORIOS COMPATÍVEIS, VISANDO ATENDER 

AS DEMANDAS DO CENTRO DE ESPECIALIDADES MÉDICAS - CEM, conforme especificações abaixo 

relacionadas. 

 
Item 

 
Qt 

 
Und 

 
Descrição 

 

 
1 

 

 
1 

 

 
Und. 

 

ENDOSCÓPIO: SISTEMA DE VÍDEO ENDOSCOPIA FLEXÍVEL:  

Aparelho usado para diagnóstico geral do sistema digestivo. Sistema de 

vídeoendoscopia digestiva para observação e biópsia em pacientes adultos, com 

possibilidade de captura de imagens.  

O Sistema deve ser composto por no mínimo: 

VIDEOPROCESSADORA DE IMAGEM Full HD, com as seguintes características 

mínimas: Qualidade de imagem e processamento de imagens equivalente aos sistemas 

FULL HD (1920 x 1080). Compatível com Videogastroscopio, Videogastroscopios duplo-

canal, Videonasogastroscopio, Videocolonoscopio, Videocolonoscopio duplo-canal, 

Videocolonoscopio Slim, videoendoscópios com magnificação ótica, ecoendoscopios 

radiais e setoriais, Videoduodenoscopio (com a capa da ponta distal removível), 

Videoenteroscopio, Videobroncoscopio, Videorhinolaringoscopio, Videosigmoidoscopio; 

Armazenamento interno de até 1.000 fotos. Porta USB incorporada, possibilitando 

extração de imagens em alta qualidade, em 1920 X 1080. Visualização das imagens 

diretamente na tela do monitor vindo da processadora, com facilidade. Totalmente 

digital; com entrada universal serial bus (usb) incorporado; White balance automático e 

manual; Controle das cores com ajustes de brilho, vermelho, verde, azul, r-hue, croma, 

contraste; Botão cores, utilizado para acionar o modo ajuste de cor possibilitando 

ajuste de brilho, Magnificação eletrônica de 2X, com 20 estágios; Possibilita recurso de 

Cromoendoscopia virtual que facilita a observação e delimitação de lesões; função ID 

que permite identificação do endoscópio conectado; Memória com capacidade para 44 

pacientes (idade, sexo, data de nascimento, ID do paciente, nome do paciente), 20 

médicos, e 20 tipos de procedimentos (comentários, nome do médico, nome do 

hospital) com botão para ativação e desativação dos dados no display; Conexão 

Ethernet (100/10 base), para transferência de imagens digitais para rede de 

computadores;  

Dicom Integrado; Duas Saídas Digitais; Botão standby, que permite a remoção e/ou 

acoplamento do endoscópio, sem a necessidade de desligar a unidade processadora, 

permitindo o acesso às funções da processadora, entre um exame e outro. 

FONTE DE LUZ:  incorporada ou não: de no mínimo três LEDs de alta intensidade 

independentes ou lâmpada de xênon de no mínimo 300 w, com as seguintes 

características mínimas: Compatível com processadora Full HD; Lâmpada de 

emergência halógena de 75 w (em fontes Xênon), com acionamento automático em 

caso de falha da lâmpada principal; Compatível com tecnologia de cromoendoscopia 

virtual; Bomba de insuflação, ajustável em quatro níveis; Controle de iluminação 

selecionável, nos modos manual ou automático; Função que permite diminuição de até 

30% da temperatura na ponta distal do equipamento, utilizado durante procedimentos 

terapêuticos em hemorragia digestiva, minimizando a coagulação obstrutiva das guias 

de iluminação. 

02) DOIS - VIOEOGASTROSCÓPIO: Totalmente imersível, com função de 

congelamento de imagem, com CCD colorido ou CMOS de alta resolução de imagem, 

deve ser compatível com sistema de magnificação eletrônica de imagem; Angulo de 

visão de no mínimo 140º graus, abrangência de campo visual, aproximado de  3 a 

100mm, diâmetro externo da ponta distal de no máximo 9,4mm; com as seguintes 

capacidades mínimas de angulação: 210º para cima, 90º para baixo, 100º para 
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esquerda e 100º para direita, Duas guias de iluminação; Comprimento de trabalho 

mínimo de 1.100mm, Canal de biopsia de no mínimo 2,8mm; deve ser esterilizável em 

glutaraldeido, oxido de etileno e ácido peracético 

(02) Dois – VIOEOCOLONOSCOPIO: Totalmente imersível, com função de 

congelamento de imagem, com CCD colorido ou CMOS de alta resolução de imagem, 

deve ser compatível com sistema de magnificação eletrônica de imagem; water Jet 

(com canal auxiliar para irrigação direta), com campo de visão de no mínimo 140º; 

abrangência de campo visual aproximado de 3 a 100mm; diâmetro máximo do tubo de 

inserção de 12,8mm; diâmetro mínimo do canal de trabalho de 3,7mm; comprimento 

mínimo de trabalho de 1680mm; com as seguintes capacidades mínimas de angulação: 

para cima: 180º, para baixo: 180º, para esquerda: 160º, para direita: 160º; duas 

guias de iluminação, deve ser esterilizável em glutaraldeído, oxido de etileno e ácido 

peracético. 

MONITOR DE LCD, Monitor grau médico, com as seguintes características mínimas: 

com tela de alto brilho e alto contraste, diagonal de tela de 24”, resolução de imagens 

de 1920x1080 Full HD, com tratamento antirreflexo, função antirruído; Sinais de 

entrada: BNC, Y/C, RGB, DVI-D, vídeo composto; Tempo de resposta compatível com a 

câmera de vídeo e processadora, sem atraso no processamento; Ajuste de: contraste, 

brilho, temperatura de cor e abertura. 
 

CARRINHO: com rodízios, suporte para no mínimo 02 videoendoscopios, prateleiras 

para acondicionamento dos equipamentos de vídeoendoscopia. 

 

NO BREAK: Potência mínima de 1,5KVA Tensão de entrada 110V/220V e tensão de 

salda 11Ov. Para proteção e segurança elétrica de todo o sistema. No mínimo 6 

tomadas de saída. 

 

ACESSÓRIOS GERAIS: 01 Teste de vazamento. 01 Recipiente de água.  

ARMÁRIO PARA ARMAZENAGEM DE ENDOSCÓPIOS Bivolt automático (11OVou 

220V) *; Display digital com informações do processo (hora,temperatura, umidade, UV 

e números de ciclos após abertura e fechamento da porta); 04 lâmpadas UV-C 

(Germicidas); 04 lâmpadas de LED (Cortesia); Sistema de ventilação forçada e com 

filtros germicidas (99,99% de eficácia antimicrobiana); Monitoramento de temperatura, 

umidade e UV dentro do armário; Abertura da porta somente com cartão magnético 

cadastrado; Aviso sonoro e visual para a troca dos filtros de ar; Sistema de trava 

elétrica na porta; Sistema de esterilização do ambiente interno do armário; Capacidade 

de armazenagem para 06 endoscópios flexíveis; Suporte dos endoscópios com 

regulagem de altura (para gastro e colono); 

Prato distal com manta em silicone (autoclavável) para proteção da ponta distal 

dos endoscópios flexíveis; Porta com vedação em silicone; atender à RDC 6 Art:38 - Os 

endoscópios flexíveis; após serem submetidos a processamento, devem ser mantidos 

em posição vertical com preservação de alinhamento entre as duas extremidades até a 

sua utilização. 

 

OBSERVAÇÕES: 

a) Todos os componentes, acessórios e instrumentos devem ser compatíveis 

entre si para perfeita operação; fornecer todos os acessórios constantes no manual de 

operação do fabricante, mesmo que não especificado em separado. 

b) Os licitantes deverão fornecer conjunto de manuais em português. 

c) A garantia dos equipamentos deverão ser de 01 (um)  ano contra defeitos 

de fabricação. Apresentar conformidade com a seguinte normativa: 

NBR IEC 60601-1, Equipamento eletromédico - Parte 2: Prescrições gerais 

para segurança ABNT, 1997. 

Deve possuir registro na Agência Nacional de Vigilância Sanitária e Selo com 

registro de certificação pelo INMETRO 

 

CONJUNTO DE PISTOLAS DE AR ÁGUA E DETERGENTE PARA ENDOSCÓPIO 
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FLEXÍVEL 

 

Conjunto de pistolas de ar água e detergente para endoscópio flexível 

pressurizadas de ar, água e detergente para endoscópios flexíveis; Auxilia na pré-

limpeza, enxágue e secagem de endoscópios flexíveis;  

Pistolas ergonômicas acionadas através de botões individuais, bicos abaulados em 

silicone que se encaixam em lúmens com diâmetros de 3mm a 25mm;  

Sistema de acionamento das pistolas com opção manual, automática – com 

apenas um clique a pistola é acionada por 15 segundos – e pedal; 

Mangueiras lisas em silicone, que facilitam a limpeza e esterilização; Alimentação 

elétrica bivolt (110v ou 220v) operando com baixa tensão sem riscos de choques e 

danos elétricos; Diluição interna do detergente concentrado de maneira simples 

succionando diretamente do frasco original – sistema automatizado com ajuste de 

dosagens; Gabinete em termoplástico; 

ABS rígido e leve, com superfície lisa de alta resistência a impactos e estáveis a raios 

UV; com compressor de ar. 

Equipamento atende à RDC N°06 de 01 de Março de 2013 – Seção V – 

Processamento de equipamentos e acessórios – Art. 31 parágrafo único; 

Registro na ANVISA CLASSE I: Apresentar junto com a proposta, REGISTRO 

ANVISA, MANUAL DO PRODUTO, CATÁLOGO E CERTIFICADO DO INMETRO E 

CERTIFICADO BOAS PRATICAS DE FABRICAÇÃO. Garantia de 12 meses 

contados da entrega. Marca: ................. Modelo: .............................. RMS.: 

.............................. APRESENTAR FOLDER/PROSPECTO, em linguagem clara 

2 1 UNID REPROCESSADOR DE ENDOSCÓPIO: Reprocessador de endoscópios flexíveis 
automático tensão 110/220 bivolt automático, com capacidade da cuba para no máximo 
20 litros de solução diluída, deverá permitir abertura e fechamento do compartimento do 
endoscópio de forma automatizada sem contato direto com o equipamento, reduzindo a 
chance de contaminação cruzada, deverá possuir reservatório removível que permita 
retirada do compartimento para limpeza manual a fim de evitar formação de bactérias 
residuais, permitir a diluição automática e aquecimento do detergente enzimático a fim 
de ativar as enzimas para processo de limpeza, realizar a desinfecção de alto nível por 
processo físico-químico através da imersão total do aparelho em agentes desinfetantes 
de alto nível à base de dióxido de cloro, glutaraldeido, ácido peracetico, ortoftaldeído e 
recirculação contínua da solução pela superfície externa e pelos canais internos dos 
endoscópios, opção de ciclo para teste de indicador (monitorar a concentração do 
produto), deverá possuir sistema de rinsagem (álcool) interno dos canais do endoscópio 
opcional ao usuário para auxiliar na remoção da umidade residual dos canais internos, 
todo procedimento deverá ser controlado por um controlador lógico programável, possuir 
display gráfico HD de mínimo 7 polegadas, operação através de touch screen, deverá 
possuir sistema de filtro de entrada de água, deverá possuir sistema de monitoramento 
de falhas por via remota para reduzir custos de manutenção, deverá possuir impressora 
que possibilite o registro dos dados do processo, opção de copiar relatórios através da 
saída USB, possuir um sistema sem contato com umidade (externo à cuba) que 
possibilite o teste de vazamento no endoscópio, ainda dentro da máquina e com 
monitoramento integrado ao sistema, ciclos de operação deverão ser programáveis, 
através de software interativo com o usuário e autoexplicativo, deverá possuir sistema 
de registro de operador através de cartão magnético com todos os parâmetros de 
programação no painel, permitir rastreabilidade de ciclos ou utilização por usuário, 
permitir adicionar o número de série do endoscópio, número do prontuário e nome do 
paciente, deverão acompanhar o equipamento todos os acessórios necessários ao 
completo funcionamento do equipamento, manual, garantia de 12 meses, assistência 
técnica, instalação e treinamento, registro no Ministério da Saúde – Anvisa, 
Comprovar atendimento a norma ABNT NBR ISO 15883-4:2016. Marca: 
................. Modelo: ............................. APRESENTAR FOLDER/PROSPECTO, em 
linguagem clara 

3 1 Unid  UNIDADE DE ELETROCIRURGIA (ELETROCAUTÉRIO): Dosagem de saída de 
potência elétrica de forma automática para todas as técnicas de corte e 
coagulação de acordo com a impedância tecidual. 
Leitura da impedância feita 25 milhões de vezes por segundo. Ativação pelo pedal 
passível de desinfecção a 72ºC, com Função ReMode possibilitando 6 subprogramas. 
Atribuição de pedal de acionamento conforme tomada de saída escolhida. Sistema de 
segurança elétrica de eletrodo NESSY que monitora a impedância tecidual. Diferenciação 
sonora e por cores durante funcionamento do corte e coagulação. Comandável por 
caneta e por pedal em corte, coagulação monopolar ou bipolar. Plugs diferenciados que 
permite conexão de canetas de diferentes modelos. Display digital colorido manuseável 
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por toque (touchscreen) que possibilita visualizar e alterar potência elétrica do corte, 
coagulação monopolar ou bipolar. Memória para armazenamento de programação de 300 
tipos de procedimentos cirúrgicos. Corrente de entrada de 8A/4A. Operação em rede 
elétrica bivoltagem de 100-240 volts – 50-60 Hertz. Frequência nominal do gerador de 
alta frequência de 350KHz. Conexão WiFi para comunicação com IPad e para serviços 
técnicos a distância. Processadores digitais de última geração que trazem uma rápida 
regulagem. StepGuide - Uso guiado e orientado para os instrumentos. Alarmes sonoros e 
visuais. Permite acoplamento de unidade de argônio e bomba de irrigação. Garantia de 
12 meses. Marca: ................. Modelo: ............................. APRESENTAR 
FOLDER/PROSPECTO, em linguagem clara 

4 1 UNID  BOMBA DE IRRIGAÇÃO EIP: Tipo de bomba: bomba peristáltica. Modo de operação: 
contínuo. Modo de operação da bomba. Ativação: Comando através do interruptor de 
pedal e do painel de comando do aparelho. Débito: Ajuste variável através do painel de 
comando da EIP 2. 3 teclas de acesso rápido (30, 50 e 80% predefinidos). Débito máx.: 
com conjunto de tubos 500 ml/min é indicado como 100%.  
 

Ligação elétrica - Tensão de rede 220–240 V~. Frequência de rede 50 Hz 
Classificação 
Classe de proteção: Classificação segundo EN IEC 60601-1: Classe I, Tipo CF. 
Classificação do dispositivo médico: Classificação segundo Diretiva Europeia 93/42/CEE: 
IIa. Interruptor de um pedal 20325-000. Conjunto de tubos para pinças de irrigação 
20325-020. Jogo de tubos para endoscópios flexíveis com conector Luer-Lock 20325-001 
Adaptador de irrigação para Olympus, Fujifilm G5, STORZ 20325-003. Adaptador de 
irrigação para Fujifilm 20325-004. Adaptador de irrigação para PENTAX 20325-005 
Garantia de 12 meses. Marca: ................. Modelo: ............................. 
APRESENTAR FOLDER/PROSPECTO, em linguagem clara  

5 1 Unid  MODULOS DE PLASMACIRURGIA (PLASMA DE ARGÔNIO): Unidade plasmacirúrgica 
que possibilite procedimentos com plasma de argônio sem contato. Deve possuir, no 
mínimo, 3 modos distintos para uso de argônio em diversas regiões do trato 
gastrointestinal, permitindo ainda a regulação de intensidade do jato de plasma. Entrada 
para conexão com sondas para argônio com filtro, evitando a contaminação cruzada 
entre os procedimentos durante a modulação do gás argônio nos procedimentos. Este 
módulo deve possuir conexão exclusiva ao módulo de eletrocirurgia, possibilitando suas 
definições de fluxo de gás de argônio, modelo de sonda utilizada e configurações 
relacionadas ao modo de argônio diretamente na tela da unidade eletrocirúrgica. 
 
Acessórios que devem estar inclusos: 01 (um) cabo de força padrão ABNT; 01 (um) 
cabo de comunicação serial com a unidade eletrocirúrgica; 01 (um) redutor de pressão 
de gases com sensor. Garantia de 12 meses. Marca: ................. Modelo: 
............................. APRESENTAR FOLDER/PROSPECTO, em linguagem clara 

6 1 Unid  CARRINHO (TORRE): Carrinho (Torre) adequado ao transporte e montagem da torre 
para eletrocautério, com espaços e fixadores adequados para a fixação e montagem dos 
módulos de eletrocirurgia, plasmacirurgia e hidrocirurgia integrados. Dimensões 
aproximadas: 630 x 940 x 650 mm, 31 kg; com cesta de metal e suporte para pedais, 
régua de energia para ligar os equipamentos, alça lateral em aço inoxidável para melhor 
movimentação do carrinho, espaço interno para instalação de cilindro de argônio e 04 
rodízios condutores ø 100 mm com trava.Deve possuir compatibilidade entre os módulos 
descritos, de forma a possibilitar o uso simultâneo entre os mesmos. Garantia de 12 
meses. Marca: ................. Modelo: ............................. APRESENTAR 
FOLDER/PROSPECTO, em linguagem clara 

OBS.: 1 - As características do item SÃO MÍNIMAS NECESSÁRIAS PARA AQUISIÇÃO, SENDO 
CERTO que o município aceitara propostas de produtos de qualidade comprovadamente superior.  

 

            2 – A ENTREGA, DESCARREGAMENTO e MONTAGEM DOS EQUIPAMENTOS É DE 

RESPONSABILIDADE DA VENCEDORA. 

 

 3 – APRESENTAR FOLDER/PROSPECTO DOS ITENS OFERTADOS JUNTO A PROPOSTA, SOB 

PENA DE DESCLASSIFICAÇÃO. 

 

            4 – A empresa vencedora deverá treinar os funcionários da Unidade no manejo correto do 

equipamento no prazo máximo de 10 (dez) dias a contar da entrega, mediante agendamento 

junto a Coordenação do CEM. 
 

As propostas originais, bem como Mapa Comparativo de Preços estão anexas ao Processo licitatório, sendo 

parte integrante do mesmo. A estimativa compreende a média aritmética dos valores propostos. 
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LOCAIS DE ENTREGA DOS BENS OU REALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS 

Setor de Patrimônio – Rua Eduardo Cozac, 369, Bairro Centro, Sarzedo/MG – Telefone: 31 3577 7440 

 

ESTRATÉGIA DE FORNECIMENTO, PRAZO DE ENTREGA OU PRAZO DE EXECUÇÃO 
 

I. A proponente deverá entregar os equipamentos objeto deste edital imediatamente após emissão da 

autorização de fornecimento, com tolerância máxima de 45 (Quarenta e cinco) dias corridos, no Setor 

de Patrimônio, situado na Rua Eduardo Cozac, nº 369, Centro, SARZEDO, Minas Gerais, de segunda a 

sexta-feira, no  horário de expediente em vigor, juntamente com a Nota Fiscal para conferência. 
 

II. A proponente deverá entregar manual de instrução do fabricante em língua portuguesa visando o 

melhor aproveitamento dos equipamentos, utilização e conservação dos mesmos. 
 

III. Todas as despesas com o transporte, a entrega, carregamento, descarregamento e treinamento da 

equipe da Unidade  correrão por conta da proponente; 
 

IV. Caso os equipamentos não correspondam às exigências do Edital, a empresa vencedora deverá 

providenciar, no prazo máximo de 10 (dez) dias a sua substituição visando o atendimento das 

especificações, sem prejuízo da incidência das sanções previstas no Edital. 

V. A Contratada se obriga a cumprir todas as condições e prazos fixados pela Prefeitura, assim como a 

observar, atender, respeitar, cumprir e fazer cumprir a legislação aplicável e a favorecer e garantir a qualidade 

do objeto. 
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ANEXO II -MODELO DE DECLARAÇÃO DE CONDIÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE 

PEQUENO PORTE 

 
À PREFEITURA MUNICIPAL DE SARZEDO 

PREGÃO ELETRÔNICO: Nº 62/2023 

 
DECLARAMOS, sob as penas da lei, que a empresa , inscrita no CNPJ nº 

  , cumpre os requisitos legais para a qualificação como microempresa ou empresa de 

pequeno porte estabelecidos pela Lei Complementar nº 123/2006, em especial quanto ao seu art. 3º, 

estando apta a usufruir o tratamento favorecido estabelecido nessa Lei Complementar. 

 
DECLARAMOS, ainda, que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4º do artigo 3º 

da Lei Complementar nº 123/2006, e que se compromete a promover a regularização de eventuais 

defeitos ou restrições existentes na documentação exigida para efeito de regularidade fiscal, caso seja 

declarada vencedora do certame. 

 
Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 

[Local], de de 2023. 

 

 

[Nome/Cargo/Assinatura do Responsável Legal] 

[Nome da Empresa] 

[CNPJ] 

 
 
 
 

ANEXO III - MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO INCISO XXXIII 

DO ARTIGO 7º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

 
À PREFEITURA MUNICIPAL DE SARZEDO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº xxx/2023 

 
Com vistas à participação no pregão em epígrafe e, para todos fins de direito, DECLARAMOS que, em 

cumprimento ao inciso XXXIII, do artigo 7º da Constituição Federal combinado ao inciso V do artigo 27 da 

Lei 8.666/93, que não possuímos em nosso quadro funcional pessoas menores de 18 (dezoito) anos em 

trabalho noturno, perigoso ou insalubre e, de menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo 

na condição de aprendiz, a partir dos 14 (quatorze) anos. 

 
Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 

Local], de de 2023. 

 

 

[Nome/Cargo/Assinatura do Responsável Legal] 

[Nome da Empresa] 

[CNPJ] 



Pregão Eletrônico Nº 62/2023 

Página 21 de 27 

 PREFEITURA MUNICIPAL DE SARZEDO 
Rua Eloy Cândido de Melo, nº 477 - Centro – CEP. 32.450-000 

Estado de Minas Gerais 

Fone: (31) 3577- 6531 - CNPJ: 01.612.509/0001-58 

 

 

ANEXO IV - MODELO DE DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE 

 
À PREFEITURA MUNICIPAL DE SARZEDO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº xx/2023 

 
Com vistas à participação no pregão em epígrafe e, para todos fins de direito, DECLARAMOS que: 

 

Assumimos inteira responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos apresentados, sujeitando- 

nos a eventuais averiguações que se façam necessários; 
 

Comprometemo-nos a manter, durante todo o período de vigência do presente contrato, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 

nesta licitação; 
 

Comprometemo-nos a repassar na proporção correspondente, eventuais reduções de preços decorrentes 

de mudanças de alíquotas de impostos incidentes sobre cumprimento do objeto, em função de alterações 

de legislação pertinente, publicadas durante a vigência do contrato; 
 

Temos conhecimento e submetemo-nos ao disposto neste edital e anexos e legislação aplicada. 

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 

[Local], de de 2023. 

 

 

[Nome/Cargo/Assinatura do Responsável Legal] 

[Nome da Empresa] 

[CNPJ] 

 

ANEXO V - MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO E DE 

IDONEIDADE 
 

 
À PREFEITURA MUNICIPAL DE SARZEDO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº xx/2023 
 

Com vistas à participação no pregão em epígrafe e, para todos fins de direito, DECLARAMOS que até a 

presente data inexistem fatos impeditivos para nossa habilitação e participação no presente processo 

licitatório e estamos cientes da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 
 

DECLARAMOS, ainda, que não fomos declarados inidôneos por nenhum órgão do poder público em 

qualquer de suas esferas. 
 

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 

[Local], de de 2023. 

 

 

[Nome/Cargo/Assinatura do Responsável Legal] 

[Nome da Empresa] 

[CNPJ] 
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ANEXO VI - MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE VÍNCULOS  

 
 

À PREFEITURA MUNICIPAL DE SARZEDO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº xx/2023 

 
 

A empresa  , inscrita no CNPJ/MF nº , declara para 

os devidos fins que seus sócios, dirigentes ou cotistas, bem como seu representante neste ato 

 , inscrito no CPF sob nº , portador(a) da 

carteira de identidade nº  , não são servidores do Município de SARZEDO, nem cônjuge 

ou companheiro(a), parente em linha reta e/ou colateral, consanguíneo ou afim de servidor(a) público 

deste Município, que nele exerça cargo em comissão ou função de confiança, seja membro da comissão 

de licitação, pregoeiro ou autoridade ligada à contratação. 

 
[Local], de de 2023. 

 

 

[Nome/Cargo/Assinatura do Responsável Legal] 

[Nome da Empresa] 

[CNPJ] 

 
 

 
 

ANEXO VII - MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA SERVIDOR PÚBLICO 

 
 
 

À PREFEITURA MUNICIPAL DE SARZEDO 

PREGÃO ELETRÔNICO n.º xx/2023 

 
 

A empresa , com sede , sob CNPJ nº 

  , neste ato representado por , declara para os devidos efeitos e sob pena 

da lei que não possuir em seu quadro societário servidor público da ativa, empregado de empresa pública 

ou de sociedade de economia mista. 

 
[Local], de de 2023. 

 

 
 

 

[Nome/Cargo/Assinatura do Responsável Legal] 

[Nome da Empresa] 

[CNPJ] 
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ANEXO VIII - MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL E DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO 

INDEPENDENTE DE PROPOSTA 

 

 _________________________ (representante do licitante), portador da Cédula de Identidade RG nº 

____________ e do CPF nº ____________, como representante devidamente constituído de 

_________________________ (identificação do licitante), inscrita no CNPJ nº ____________, doravante 

denominado LICITANTE, para fins do disposto no Edital da presente Licitação, declara, sob as penas da lei, em 

especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que: 

(a) a proposta apresentada para participar da presente Licitação foi elaborada de maneira independente pelo 

Licitante e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido 

ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato da presente Licitação, por qualquer meio ou 

por qualquer pessoa; 

(b) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar da presente Licitação não foi informada, 

discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou de fato da presente Licitação, por qualquer 

meio ou por qualquer pessoa; 

(c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro 

participante potencial ou de fato da presente Licitação quanto a participar ou não da referida licitação; 

(d) que o conteúdo da proposta apresentada para participar da presente Licitação não será, no todo ou em 

parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro participante potencial ou de fato 

da presente Licitação antes da adjudicação do objeto da referida licitação; 

(e) que o conteúdo da proposta apresentada para participar da presente Licitação não foi, no todo ou em 

parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer integrante do órgão licitante 

antes da abertura oficial das propostas; e 

(f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e 

informações para firmá-la. 
 

ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: 

Item Especificação Quant 
Unid Vlr 

Unitario 

Vlr 

Total 

.......... 
DESCRIÇÃO COMPLETA CONFORME TERMO DE 
REFERENCIA. Marca Ofertada: ............... Modelo: 

................ RMS ..... 

.....    

 

• A LICITANTE VENCEDORA DEVERÁ ANEXAR FOLDER/FICHA TECNICA DO EQUIPAMENTO 

OFERTADO PARA VERIFICAÇÃO COM AS ESPECIFICAÇÕES DO EDITAL. 

 

Domicilio do Licitante/, .........de ............... de 2023 

 

___________________________________________  

............................ 

 

 

 

 

 



Pregão Eletrônico Nº 62/2023 

Página 24 de 27 

 PREFEITURA MUNICIPAL DE SARZEDO 
Rua Eloy Cândido de Melo, nº 477 - Centro – CEP. 32.450-000 

Estado de Minas Gerais 

Fone: (31) 3577- 6531 - CNPJ: 01.612.509/0001-58 

 

 

ANEXO IX – MINUTA CONTRATUAL 

MINUTA DE CONTRATO DE FORNECIMENTO DE BENS, QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 

SARZEDO/MG E A EMPRESA 

...................... 

 

PREGÃO ELETRONICO N.º XXX 2023 - PRC: xxxxx 

 

O MUNICÍPIO DE SARZEDO/MG, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o nº 

01.612.509/0001-58, com sede na Rua Eloy Cândido de Melo, nº 477, Centro, na cidade SARZEDO/MG, neste 

ato representado pela Secretária Municipal de xxxxxx, Senhora xxxx, brasileira, xxx, inscrita no CPF sob o nº 

xxxxxxxx, residente e domiciliado em xxxxxxxx/MG,  doravante denominado CONTRATANTE e de outro lado, 

a empresa................., com sede na com sede Rua ........., n.º ......, Bairro .............., CEP ........, Telefone 

(31)................, e-mail: .............. inscrita no CNPJ/MF sob o n° ......., neste ato representada por 

........., brasileir.., .........., inscrita no CPF .......... e CI ........... SSP/MG, residente e domiciliado em ....../...., 

na Rua .......,n.º ....., Bairro .......................................................................................................... , 

doravante denominado CONTRATADA, firmam o presente Contrato, oriundo de certame licitatório, na 

modalidade Pregão Eletronico n.º ...../2023, do tipo menor preço unitário, estando de acordo com o Edital de 

Licitação respectivo e com a proposta da licitante vencedora, segundo o que dispõe a Lei n° 8.666/93, com 

autorização para lavratura do presente instrumento por meio de ato do representante da CONTRATANTE 

constante no Processo Licitatório n° ....../2023 e  PRC ....../2023, sujeitando-se as partes às determinações da 

legislação supra e suas posteriores alterações, bem como às seguintes cláusulas: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: AQUISIÇÃO DE APARELHO DE ENDOSCOPIO E ACESSORIOS 

COMPATÍVEIS, VISANDO ATENDER AS DEMANDAS DO CENTRO DE ESPECIALIDADES MÉDICAS - CEM, 

conforme definido no Termo de Referência anexo neste edital e da Proposta da Contratada que constitui parte 

integrante deste instrumento independentemente de sua transcrição. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA E DOS QUANTITATIVOS 

I. O prazo de vigência do presente contrato é de 12 meses a contar da entrega e instalação do bem, em 

funçao do prazo de garantia do equipamento. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – FATURAMENTO E PAGAMENTO 

I. O pagamento correspondente à execução do objeto deste contrato será efetuado, através de nota de 

empenho, no prazo de até 15 (quinze) dias, contados da data da apresentação da Nota Fiscal/Fatura, nos 

termos do art. 5º, § 3º, da Lei nº 8.666, de 1993. 

II. Para efeito de pagamento, a Contratada deverá apresentar a Certidão Negativa de Débitos Federais – 

CND – emitida pela RFB, devidamente atualizada (Lei nº 8.212/91), o Certificado de Regularidade do Fundo de 

Garantia por Tempo de Serviço – FGTS – fornecido pela CEF – Caixa Econômica Federal, devidamente 

atualizado (Lei nº 8.036/90), bem como a Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas. 

III. A não comprovação pelo contratado da regularidade fiscal no curso da execução contratual, nos termos 

do inciso II deste subitem, dará ensejo à rescisão do contrato por interesse social (art. 78, incisos I, IX, X e XI, 

Lei nº 8.666/93). 

IV. O pagamento estará condicionado a aceitação e aprovação dos serviços, objeto deste contrato, mediante 

ateste da Fatura/ Nota fiscal. 

V. A administração se reserva o direito de não efetuar pagamento de itens considerados impróprios para 

consumo. 
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CLÁUSULA QUARTA - EM CASO DE ATRASO DE PAGAMENTO 

Serão pagos juros de mora de 2% (Dois por cento ) ao mês, de acordo com a fórmula abaixo: 
 

MORA DIÁRIA 

PV = VALOR A SER PAGO 

I = TAXA DE JUROS AO MÊS (HUM POR CENTO) 

MORA DIÁRIA = PV X I/100 

                                      30 

 

CLÁUSULA QUINTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas decorrentes desta contratação correrão sob a seguinte dotação orçamentária: 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

 

CLÁUSULA SEXTA – PENALIDADES 

6.1 – Pela inexecução total ou parcial do objeto deste Pregão, poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à 

licitante vencedora as seguintes sanções: 

6.1.1 – Advertência, que será aplicada por meio de notificação via ofício, mediante contra-recibo do 

representante legal da contratada estabelecendo o prazo de 05 (cinco) dias úteis para que a empresa licitante 

apresente justificativas para o atraso, que só serão aceitas mediante crivo da Administração; 

6.1.2 - multa de 0,1% (zero vírgula um por cento) por dia de atraso no descumprimento das obrigações 

estabelecidas, até o máximo de 10% (dez por cento) sobre o valor dos produtos não entregues, recolhida 

no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, uma vez comunicada oficialmente; 

6.1.3 - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor dos produtos não entregues, no caso de 

inexecução total ou parcial do objeto contratado, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contado da 

comunicação oficial, sem embargo de indenização dos prejuízos porventura causados ao Fundo Municipal de 

Saúde pela não execução parcial ou total do contrato. 

6.2 - Ficará impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública Municipal, pelo prazo de até 05 

(cinco) anos, garantido o direito prévio da citação e de ampla defesa, enquanto perdurar os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 

penalidade, a licitante que convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, 

deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou apresentar documentação falsa, ensejar o 

retardamento da execução do seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do objeto 

pactuado, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

a) Pagar a CONTRATADA pelo fornecimento dos produtos objeto desta licitação, de acordo com as normas 

contidas neste contrato. 

 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

No fornecimento do objeto, obriga-se a contratada à: 

A CONTRATADA obriga-se a manter, durante a vigência do Contrato, em compatibilidade com as 

obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas para esta 

contratação, devendo comunicar ao CONTRATANTE, imediatamente, qualquer alteração que possa 

comprometer a manutenção do presente. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: A CONTRATADA não poderá ceder ou transferir a terceiros, os direitos e 

obrigações decorrentes deste contrato, sem a prévia e expressa concordância do CONTRATANTE. 
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PARÁGRAFO SEGUNDO: Fica avençado entre as partes que a CONTRATADA se responsabiliza por todos os 

danos e prejuízos causados a terceiros, ficando o CONTRATANTE isento de qualquer responsabilidade civil 

ou ressarcimento de eventuais despesas. 

 

PARÁGRAFO TERCEIRO: A CONTRATADA se responsabiliza por todas as dívidas porventura advindas do 

presente fornecimento, junto ao comércio ou indústria, ficando o CONTRATANTE isento de quaisquer 

responsabilidades perante as mesmas. 

 

PARÁGRAFO QUARTO: Obriga-se a Contratada a treinar os servidores da UPA 24 hrs no manejo correto 

dos equipamentos no prazo de 10 dias a contar da instalação dos equipamentos. 

 

PARÁGRAFO QUINTO: Obriga-se a Contratada a fornecer garantia dos equipamentos pelo periodo de 12 

meses a contar da entreaga. 

 

CLÁUSULA NONA - DA CONFORMIDADE COM O EDITAL 

O presente contrato está em conformidade com o Edital Pregão Eletrônico nº xxxx/2023 do dia xxxxxx. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS ALTERAÇÕES 

O presente Contrato poderá ser alterado nos casos previstos pelo disposto no Art. 65 de Lei Federal n.º 

8.666/93, desde que devidamente fundamentado e autorizado pela autoridade superior. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DO VALOR 

O preço global do presente contrato é de R$----------- ( ---------------- ) no qual já estão incluídas todas as 

despesas especificadas na proposta da CONTRATADA, sendo os seguintes preços unitários por item: 

ITEM QUANT. UNID DESCRIÇÃO VLR UNIT. VLR TOTAL 

      

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO E DOS PRAZOS 

I. A proponente deverá entregar os equipamentos objeto deste edital imediatamente após emissão da 

autorização de fornecimento, com tolerância máxima de 45 (quarenta e cinco) dias corridos, no Setor de 

Patrimônio, situado na Rua Eduardo Cozac, nº 369, Centro, SARZEDO, Minas Gerais, de segunda a sexta-feira, 

no  horário de expediente em vigor, juntamente com a Nota Fiscal para conferência. 
 

II. A proponente deverá entregar manual de instrução do fabricante em língua portuguesa visando o melhor 

aproveitamento dos equipamentos, utilização e conservação dos mesmos. 
 

III. Todas as despesas com o transporte, a entrega, carregamento, descarregamento e treinamento da equipe 

da Unidade  correrão por conta da proponente; 
 

IV. Caso os equipamentos não correspondam às exigências do Edital, a empresa vencedora deverá 

providenciar, no prazo máximo de 20 (vinte) dias a sua substituição visando o atendimento das especificações, 

sem prejuízo da incidência das sanções previstas no Edital. 

V. A Contratada se obriga a cumprir todas as condições e prazos fixados pela Prefeitura, assim como a 

observar, atender, respeitar, cumprir e fazer cumprir a legislação aplicável e a favorecer e garantir a qualidade 

do objeto. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA RESCISÃO 

A inexecução total ou parcial do contrato ensejará sua rescisão nos termos dos artigos 77 e seguintes da lei 
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8666/93. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA FISCALIZAÇÃO. 

A fiscalização do contrato está a cargo da Secretaria Municipal de Saúde. A existência da fiscalização não 

eximirá a contratada de nenhuma responsabilidade pela execução do contrato nos aspectos de qualidade e 

segurança. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

Aplica-se a execução deste contrato especialmente aos omissos, o disposto na lei 8666/93 e legislação 

complementar em vigor. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO 

Fica eleito o foro da comarca de Ibirité para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes do presente contrato. E por 

estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento em 3 (três) vias de igual teor, depois 

de lido e conferido com a testemunha abaixo: 

 

 

Sarzedo/MG, ------- de --------------------------------------------------------- de 2023. 

 

 

 

XXXXXXXXXXXXXX 

P/CONTRATANTE 

 

 

 

 

------------------------------------------- p/contratado 

 

 

TESTEMUNHAS: 1-    

 

2 -    

 


